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DECRETO Nº 097, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 
Nomeia membros à Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização da Lei 

Aldir Blanc e dá outras providências. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORDEIROS, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, especificamente o que trata o art. 74, inciso VIII, da 

Lei Orgânica do Município, que dispõe que compete privativamente ao Prefeito dispor sobre a 

organização e funcionamento da administração municipal, na forma da lei, 

 

DECRETA: 

Art. 1º Nomear os seguintes membros para a Comissão de Acompanhamento e 

Fiscalização da Lei Aldir Blanc: 

I – Edarlene Silva do Nascimento; 

II - Damião Pereira da Silva; 

III - Marizete Maria da Costa Assenção; 

   IV - Vanúsia Braz do Nascimento; 

V - Patrícia Fernandes Neto; 

VI – Mariana Maria de Abreu Pereira; 

VII - Mauro Silva de Oliveira; 

VIII – Elizete Francisca de Sousa. 

 

Art. 2º Compete à Comissão nomeada por este Decreto exercer as seguintes atribuições: 

I – realizar as tratativas necessárias com os órgãos do Governo Federal responsáveis 

pela descentralização dos recursos;  
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II - participar das discussões referentes à regulamentação no âmbito do Município de 

Cordeiros para a distribuição dos recursos na forma prevista no art. 2º da Lei Federal nº. 

14.017, de 2020; 

III - acompanhar e orientar os processos necessários às providências dos meios 

administrativos e operacionais para o recebimento direto do valor integral a ser 

destinado ao Município de Cordeiros, nos termos do art. 3º da Lei Federal nº. 14.017, 

de 2020; 

IV - acompanhar as etapas de transferência direta dos recursos do Governo Federal para 

o Município de Cordeiros; 

V - fiscalizar a execução dos recursos transferidos;  

VI - elaborar relatório e balanço final a respeito da execução dos recursos no âmbito do 

Município de Cordeiros. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 04 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

DELCI ALVES LUZ 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 098, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a exoneração a pedido, do 

Tesoureiro do Fundo Municipal de Saúde, do 

Município de Cordeiros/Bahia.” 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS (BA), no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1°. Fica exonerado a pedido, o Sr. ADOLFO SOARES DE OLIVEIRA, RG 03032642-

76 e CPF 393.417.555-49 do cargo de Tesoureiro do Fundo Municipal de Saúde do Município 

de Cordeiros/Bahia 

 

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 03 de setembro de 2020. 

 

 

DELCI ALVES LUZ 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 099, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Secretária Municipal 

de Saúde e Tesoureiro do Fundo Municipal de 

Saúde, para fins de representação junto às 

instituições financeiras”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CORDEIROS/BA, DELCI ALVES 

LUZ, brasileiro, maior, portador do RG nº 0802907105 e do CPF nº 894.360.085-20, no uso 

das atribuições a ele conferidas pela Lei Orgânica deste município, considerando a premente 

necessidade de representação junto aos bancos para ordenação e despesas do Fundo Municipal 

de Saúde do município de Cordeiros e demais operações financeiras, 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam nomeados a Srtª FRANCISLEINE APARECIDA RODRIGUES PEREIRA, 

portadora do CPF nº 009.812.395-52, e RG nº 0802920209, Secretária Municipal de Saúde, 

nomeada pelo Decreto Municipal nº 130/2017, e o Sr. CÁSSIO LERES SALOMÃO 

FERREIRA, portador do RG nº: 775587400 e do CPF nº:  004.404.975-74, Secretário 

Municipal de Finanças e Planejamento, para o cargo de Tesoureiro, do Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 

 

Parágrafo Único -  Pela acumulação dos cargos descritos no caput, não decorrerá aos nomeados 

direito de acréscimo aos seus vencimentos, continuando os mesmos a receber como Secretário 

Municipal de Saúde e Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. 

 

Art. 2º. Ficará a Secretária Municipal de Saúde e o Tesoureiro ora nomeados, responsáveis pela 

movimentação financeira das seguintes contas: 

1. CONTA: 16.770-3    AGÊNCIA: 1048-0 

2. CONTA: 16.771-1    AGÊNCIA: 1048-0 

3. CONTA: 16.798-3    AGÊNCIA: 1048-0 

4. CONTA: 17.440-8   AGÊNCIA: 1048-0 

5. CONTA: 16.772-X                        AGÊNCIA: 1048-0 

6. CONTA: 16.799-1              AGÊNCIA: 1048-0 

7. CONTA: 16.807-6    AGÊNCIA: 1048-0 

8. CONTA: 17.004-6    AGÊNCIA: 1048-0 

9. CONTA: 21.812-X   AGÊNCIA: 1048-0 

10. CONTA: 21.834-0  AGÊNCIA: 1048-0 
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11. CONTA: 22.065-5  AGÊNCIA: 1048-0 

12. CONTA: 22.066-3   AGÊNCIA: 1048-0 

13. CONTA: 22.067-1   AGÊNCIA: 1048-0 

14. CONTA: 22.540-1   AGÊNCIA: 1048-0 

15. CONTA: 23.805-8    AGÊNCIA:  1048-0 

16. CONTA: 25.148-8              AGÊNCIA:  1048-0 

17. CONTA: 25.329-4            AGÊNCIA:   1048-0 

18. CONTA: 26.188-2   AGÊNCIA:  1048-0 

19. CONTA: 16.770-3A                     AGÊNCIA: 1048-0 

20. CONTA: 16.772-X                       AGÊNCIA: 1048-0 

21. CONTA: 16.772-XA                    AGÊNCIA: 1048-0 

22. CONTA: 16.798-3A              AGÊNCIA: 1048-0 

23. CONTA: 16.807-6A   AGÊNCIA: 1048-0 

24. CONTA: 17.004-6A   AGÊNCIA: 1048-0 

25. CONTA: 22.065-5A  AGÊNCIA: 1048-0 

26. CONTA: 22.066-3A  AGÊNCIA: 1048-0 

27. CONTA: 22.540-1A  AGÊNCIA: 1048-0 

28. CONTA: 23.805-8A   AGÊNCIA:  1048-0 

29. CONTA: 26.188-2A          AGÊNCIA:  1048-0 

30. CONTA: 28.588-9              AGÊNCIA:  1048-0 

31. CONTA: 28.588-9A          AGÊNCIA:  1048-0 

32. CONTA: 28.600-1              AGÊNCIA:  1048-0 

33. CONTA: 28.600-1A             AGÊNCIA:  1048-0 

34. CONTA: 28.721-0             AGÊNCIA:  1048-0 

35. CONTA: 28.600-1A             AGÊNCIA:  1048-0 

36. CONTA: 29.592-2                       AGÊNCIA:  1048-0 
 

 

Art. 3º. Ficam delegados ao Tesoureiro e à Secretária Municipal de Saúde, ora citados os 

seguintes poderes: 

 

I. Emissão de cheques; 

II. Abertura de contas de depósito; 

III. Autorização de cobranças; 

IV. Utilização de crédito aberto na forma e condições; 

V. Passar recibo, receber e dar quitação; 

VI. Solicitar saldos, extratos e comprovantes; 

VII. Requisitar talonários de cheques; 

VIII. Autorizar débito em conta, relativo a operação diversa; 

IX. Retirar cheques devolvidos; 

X. Endossar, sustar, cancelar, baixar e contraordenar cheques; 

XI. Efetuar resgates e aplicações financeiras; 
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XII. Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

XIII. Efetuar saques de conta corrente e de conta poupança; 

XIV. Efetuar pagamentos e transferências por meio eletrônico; 

XV. Solicitar movimentação de contas no exterior; 

XVI. Efetuar movimentação financeira no RPG; 

XVII. Consultar contas e aplicações de programas repasse RECU; 

XVIII. Liberar arquivos de pagamento no gerenciador financeiro; 

XIX. Solicitar saldos e extratos exceto, de investimento; 

XX. Solicitar saldos e extratos de investimentos; 

XXI. Solicitar saldos e extratos de operações de crédito; 

XXII.  Emitir comprovantes; 

XXIII. Efetuar transferência para mesma titularidade; 

XXIV. Efetuar transferência eletrônica para alívio de numerário; 

XXV. Fechar operações de derivados; 

XXVI. Encerrar contas de deposito; 

XXVII. Consultar obrigações do débito direto autorizado; 

XXVIII. Cartão transporte – Autorizar Deb/Transf Meio; 

XXIX. Atualizar faturamento pelo gerenciador financeiro. 

 

Art. 4º. Fica a Secretária Municipal de Saúde e o Tesoureiro ora nomeados, responsáveis pela 

representação do Fundo Municipal de Saúde, junto às instituições financeiras, com todos os 

poderes enumerados no artigo anterior, podendo ainda praticar todos os atos que se fizerem 

necessários ao bom e fiel cumprimento das funções inerentes ao cargo. 

 

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS/BAHIA, em 03 de setembro de 

2020. 

DELCI ALVES LUZ 

Prefeito Municipal 
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